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CONTRATO to 126D020.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS gAE
ENTRE SI DE AM LADO A
PREFEITARA DE IIÁBÁ"L:4NA E, DO OWRO, O
SENHOR CÁRLOS FERREIRA DE ÁSS/s LII}IÁ,
NOS TERMOS ÁDANTE DELINEÁDOS

A PREI'EITLTRA MUI\üCIPAL DE ITABAHNA, situada à Praça Fausto Cardoso, 12,
nesta Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob no 13.104.74010001-10 doravante
denomináda CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. Vslmir dos Santos
Costa e o Seúor Carías Feneira de Assis Ltma, portadora do CPF. 472.948.255-72, reside à Rua
São Luiz no 834, Centro, na cidade de ltabaiana/SE, Estado de Sergipe, doravante. denominada
CONTRATADA, tem em justo acordo firmar o Conhato de Prestação de Serviços, qrre se rêgerá
pelas Cláusulas e condigões abaixo:

O presente ConEato tem por objeto prestação de serviços a serem prestados de pinturás ilusEativas
pedagógicas nas paredes intema e extema das salas de aula como também abertura de leiteiro na
Escola Municipal Artur Barbosa de Gois, situado no povoado Cajueiro, e na Escola Municipal Anita
Carvalho no povoado Sambaíba neste Município, conforme proposta, de acordo oom as

especificações constantes do procedimento de dispensa e seus anexos, e proposta da Contratâda, que
passam a fazer parte integrante deste instumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n" 8.666193,
independentemente de suas transcrições.

8.666/90.
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indheta,
em regime de empreitada por pÍeço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE,
visando à perfeita consecuçÍlo do objeto deste Contrato

O pagamento será efetuado perfazendo o presente Contrato o valor total estimado de R$ 3.600,00
(três mil e seiscentos reais).

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta conente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsível pelo recebimento da Prestação de
Serviços.

§2o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antepipado.

o

§4" - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante a dtlr. ação do contrato. Caso o Contato
ser prorrogado, o valor podení vir a ser reajustado, mediante acordo entre as paÍtes, com

veúa a
base na

I
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variagão do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na forma do aft. 65, §8" àa Lei
n".8.666193.

§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionaÃo no caput
desta Cláusula" o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IMC/IBGE.
§6' - Nestes preços estiío incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, adminishação, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. i

Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura pelo prazo de 30 (trinta) dias, podendo
ser prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o aÍL 57, §1" da Lei n',
8.666t93.

!

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura
Municipal de Itabaiana conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

05.02 - Secretaria de Educação
12.361.0005.2.018 - Desenvolvimentó e Manutenção do Ensino Fundamental
3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.36.30 - Serviços de Apoio Adminishativq Técnico e Operacional
Fonte - I .l I 1 - Receita de Imposto e de Transferência de Imposto

iP

no

A Contratada, durante a ügência deste Contrato, compromete-se a:

o Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instumento.
. Comparecer à sede da Secretaria de Educação, no município, a fim de realizar os servigos
decorrentes deste contrato.
o Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Conhato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Conuato, consoante estabeleç a Lei n" 8.666193;
o Comunicar à Confratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

8.666/93)
Pelo atraso injustificado nâ execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, preústas
no art. 87 da Lei n" 8.666193, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5%o (zerc vfugia cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre
o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
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III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
IV - suspensão tempoúria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Adminisfação do Conhatante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou conEatar com a Administração Pública.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no
8.666193.

§1o - O presente Contrsto podená ser rescindido, também, por conveniência adminisnativq a Juízo
do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açiío ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusulq nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2' do artigo 79 daLei no 8.666193 e

alterações.

o

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Conhato, a Contatada recoúece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da ki no

8.666t93.

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente: - :

o constam do Processo Administativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666193; .:

III - nos preceitos do Direito Público;
IY - supietivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.
parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

deste-Contrato, serão acordados enfie as partÊs, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisqueÍ fatos estipulados no artigo 65 da Lei

o

no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§f- - À Cóntratuaa fica obrigada u acãit*, nas mesmas condições conmtuais, os acéscimos e

irrpr...o". que se Íizerem neõssrírios, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei n" 8.666193,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contr&to.

§í- ll"nfru. acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
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supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da lei no
8.666t93.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da lri no. 8.666193 ficará desigrado servidor nomeads em
portaria especiÍica apenso I este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do
prÊsente Contrato.

§1'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procàimentos são adequados para garantir a qusiidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contatuais.

As partes conhatantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paúes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemuúas, a fim de que póduzâ seus efeitos legais.

Itabaiana/SE, 19 de outubro de

Santos Costa
Municipal

ú-
de Assis

-á."
Ferreira

Contatadb
Lima

i:
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II-

4
Praça Fausto Cardoso, 12 - It baisna/SE - 3431-9716 - 13.104.7'1010001-10


